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"Dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo do Município da Estância Hidromineral 
de Lindóia abrir Crédito Adiciona! na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024, e dá outras 
providências."

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo doi. Município da Estância Hidromineral de Lindóia 
autorizado a abrir na Lei Orçamentaria’ do exercício de 2Q24> um crédito adicional especial no 
valor de até RS 197.959.90 fcáritò-ènoVenta^seté mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e noventa centavosV a ser:<jiitribuídõ'da seg uirtteTorma no orçamento vigente:

02, Poder Executivo I — ---------  ----------- —
02.06. Diretoria Municipal de Educação Deseiiyolvimento 
02.06.04. Creches Recursos Próprios (2 5 % ) lj .xpi

Ficha
Funcional

Program ática.

Categoria 
Econômica/ModaN 
Idade de Aplicação

JÉIementoj ;
Econôm ico

Vínculo
Fonte de 
Recurso

Valor

R$

1 2 .3 6 5 .0 0 1 8 .2 0 3 4 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0
O b ra s  e 

I.hstalações
2 1 2 .0 0 1 01 9 7 .8 5 1 ,9 2

VALO R  DA U N ID A D E  EXECUTO R Ay  / 97.35 1 ,9 2

02. Poder Executivo = m  q  õ  v
02.11. Diretoria Municipal dé-ksportes e^L|üer 
02.11.02. Divisão de Esportes____________ X ^

Ficha
Funcional ;  ̂

Program ática ^  r \ \  \

Categoria
■-Econôm ica / Modal iA 
1 d a d e d e A p líca çã o

Elem ento
Econôm ico

Vínculo
Fonte de 
Recurso

Valor

R$

2 7 .8 1 2 .0 0 4 5 .1 0 5 3 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0
O b ra s  e 

In sta la çõ e s
1 0 0 .0 3 7 0 1 1 0 0 .1 0 7 ,9 8

VA LO R  D A U N ID A D E  EXECUTO RA 100.107,98

Art. 2o Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidromineral de Lindóia 
autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2024, um crédito adicional suplementar 
no vaíor de até R$ 647.602,84fseiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e dois reais
e oitenta e quatro centavosl. a ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.03. Diretoria Municipal de Administração 
02.03.01. Divisão de Administração e Dependências
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
Câpïi'vj hlsiciùncil de

Ficha
Funcional

Program ática

Categoria 
Econôm ica/Modali 
dade de Aplicação

Elem ento
Econôm ico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

6 7 0 4 .1 2 2 .0 0 0 6 .2 0 0 8 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

O u tro s  

S e rv iç o s  de 

T e rc e iro s  -  

Pessoa 

Ju ríd ica

1 1 0 .0 0 0 01 5 0 .0 0 0 ,0 0

VA LO R  D A U N ID A D E  EXECUTO R A 50.000,00

02.04. D i reto ri a M u n ici pai de Turismo,Cu It 
02.04.01. Divisão de Túiíikmp ebependênç

ura e Desenvolvimento
a s , / ' }

Ficha
Funcional

Program ática
^ j| ^ ô m ic a / M o d á li\ . 

fíade de Aplicação

^jjplemento
p lc o n ô m ic o

Vínculo Fonte de 
Recurso

V alor

R$
..

7 4 2 3 .6 9 5 .0 0 0 7 .1 0 0 3 .0 0 0 0
Jw-'-TV'

I 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0
]

]

O b ra s  e 

nsta iá çõ e s
'■■Aí !-■*. A r

1 0 0 .1 7 01 4 4 2 .6 0 2 ,8 4

VALI ÍR  D A  U N ID A D E  EXECU1 ORA 442.602,84

02. Poder Executivo 
02.05. Diretoria Obras, í 
02.05.02. Divisão de^Sei

I

p arviços Públicos e Tr 
S/iços Públicos /

G f/  ■

ansporte
à ? «

Ficha
Funcional

Program ática £

X

V \  Categoria 7
Ecohôm ica/M odali
d a d e d e A p lica çã o

1 U  O  O  V v ,

/ /  m - '  

y Elem ento 
Econôm ico

!

Vínculo
Fonte

de
Recurs

o

Valor

R$

1 4 5 1 7 -5 1 2 .0 0 1 3 .2 0 1 9 ,0 ^ 0 0 ^ 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0

D l I D A  ”1 f  \ / lT A

, E q u ip a m e n to  

' 'C e  M aterial 

P èm rarterjte

1 1 0 .0 0 0 01 6 0 .0 0 0 ,0 0

VA LO R  D Â Ü N IP A D E  EXECUTO R A 60.000,00

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação

Ficha
Funcional

Program ática

Categoria 
Econôm ica/M odali 
dade de Aplicação

Elem ento
Econôm ico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

1 5 9 1 2 .1 2 2 .0 0 1 5 .2 0 2 3 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

Outros 
S e rv iç o s  d e  

T e rc e iro s  -  

Pessoa 

Ju ríd ica

2 2 0 .0 0 0 01 6 5 .0 0 0 ,0 0

VALO R  DA U N ID A D E  EXECUTO RA 6 5 .ooo;dc|j

Igostinho do Souza Godov”
Ideia Lindoia - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SP
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

02, Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
02.12.00. Dir. mun. Assistência Social e Cidadania

Ficha
Funcional

Program ática

Categoria 
Econôm ica/M odali 
dade de Aplicação

Elem ento
Econôm ico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

3 6 3 0 8 .2 4 4 .0 0 0 3 .2 0 4 9 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0
M aterial d e  

C o n s u m o
5 1 0 .0 0 0 01 3 0 .0 0 0 ,0 0

VA LO R  DA U N ID A D E  EXECUTO RA 30.00 0 ,0 0

Art. 3o A importância totaí do crédito ;a îejo.nal especial, cuja abertura foi autorizada 
pelo artigo l.° desta Lei, será cobertãjcomLLXL^TÚ-■ />>,

, 0 ^ 7 ' ,
I -  RS 197.959.90 fcento ^  nòventá é setê mil novecentos e cinquenta e nove 

reais e noventa centavosl. p eillpd ^iã ^ó  totálÍQU^^fciaI de dotação conforme Art. 4o, 
parágrafo I. ^'<7

Art. 4o A importância; total do crédito adiciona! suplementar, cuja abertura foi
autorizada pelo artigo 2.° dejsta Ldi será coberta com:

I -  R$ 647.602.84 (seiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e dois reais e
i ! 9437

éte m
oitenta e quatro centavosY. pela anulação total ou parcièjl da seguinte dotação do orçamento 
vigente: W .

02. Poder Executivo
i )

Ficha
S '- -s \

Funcional Program ática’

r v !

Categoria 
Econômijca/ 
Modalidade 

tlfe Aplicação^

Elem ento
s 0\ 7

Econôm ico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

R$

8 3

2 . ^

2 3 .6 9 5 .0 0 0 7 .2 0 1 1 7 0 0 0 0  q| ?
LAQUA jjL ------1 L.____

O u tró s  

S e r v r ç d s d e  

T e rc e iro s  l-
y - M s g a - 1

Ju ríd ic a

1 0 0 .0 1 3 01 2 0 0 .0 0 0 ,0 0

8 4 2 3 .6 9 5 .0 0 0 7 .2 0 1 1 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

O u tro s  

S e rv iç o s  d e  

T e rc e iro s  -  

Pessoa 

Ju ríd ic a

1 1 0 .0 0 0 01 2 0 0 .0 0 0 ,0 0

VALO R  DA U N ID A D E  EXECUTO R A 400.0 0 ,0 0

02. Poder Executivo
02.05. Dir. Mun. Obras, Serviços Públicos e Transporte 
02.05.01. Divisão de Serviços Públicos

V9:-V';.9ív^4|v7 .Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy“
Av. Rio do Peixe« 450 - lárdim Estância Lindoia - CJEP 13.950-000 LINDOtA/SP

A 18.069.799.113 - Contato: {19) 3898-9900
LINDOIm
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
Û a p r o a i  k J s t a & n & l  $ 4 i / &

Ficha
Funcional

Program ática

Categoria 
Econôm íca/M odali 
dade de Aplicação

Elem ento
Econôm ico

Vínculo
Fonte

de
Recurs

0

Valor

R$

1 03 1 5 .4 5 2 .0 0 1 0 .2 0 1 3 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0
O b ra s  e 

In s ta la ç õ e s
1 1 0 .0 0 0 01 3 0 .0 0 0 ,0 0

V A LO R  DA U N ID A D E  EXECUTO R A 30.000,00

02. Poder Executivo
02.05. Diretoria Obras, Serviços Públicos e Transporte

Ficha
Funcionai X  

Program ática

1 : N Jm r_J j 1
Cátegoria í ' 

Eçonôrhicáv^Mòda 1
l^.adé'dë^fplicîaçâ^C'
I l e ; ; ; - ' -

"í 'L'J

Elem ento
Econôm ico

W
H

Vínculo
Fonte

de
Recurs

o

Valor

R$

1 4 4 1 7 .5 1 2 .0 0 1 3 .2 0 1 9 .0 0 0 0

v g ?

Outros 
erviços de 
erceirps -  

P é è ^ q a  

Jurídica

1 1 0 .0 0 0 01 1 4 2 .7 1 0 ,8 23 .3 .9 0 .3 9 .0 0

ê

\
11

1

1 1 8

;c ^

1 5 .4 5 2 .0 0 1 0 .2 0 1 5 .0 0 0 0

r / S h

•

3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

\\

V

1; Outras­
se rv iço s~de 
Uíercéiros -  

// Pessloa
/ j  Juríâíca
/

1 1 0 .0 0 0 01 1 1 0 .0 0 0 ,0 0

V A L p R D A U N ID A D E E X E C U T p R A 252.710,82

\ U B Q  Y &
02. Poder Executivo -
02.06. Diretoria MüpicipaTíde Educação

,

Ficha
Funcional [ .-i\Qy  ■ 

P rogram ática
r P U W P ^ V I T A

Econôm ica/M odali­
dade de Aplicação

LT (em ento 
Económ ico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

4 3 0 1 2 .3 6 1 .0 0 1 6 .2 0 3 0 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0
M ateria l d e  

C o n s u m o
2 8 2 .0 0 0 0 5 1 5 .0 0 0 ,0 0

VA LO R  DA U N ID A D E  EXECUTO R A 15.000,00

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação

Funcional Categoria
Elem ento Vínculo Fonte de Valor

Ficha
Program ática

Econôm ica/M odalí 
dade de Aplicação

Econôm ico Recurso R$
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

1 9 2 1 2 .3 6 5 .0 0 1 7 .2 0 3 3 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

O u tro s  

S e rv iç o s  d e  

T e rc e iro s  -  

Pessoa 

Ju ríd ic a

2 1 3 .0 0 0 01 5 0 .0 0 0 ,0 0

VALO R  DA U N ID A D E  EXECUTO RA 50.000,00

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação

Ficha Funcional Program ática

« a

Categoria 
Econôm ica/ 
Modalidade /  

deAplieação /
. i a m t i i  a

Elem ento
Econôm ico

. Altí?

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

R$

213

>

12.361.0027.2031.000f
í
i

— 3t3t9O:39700—

-W
L

T
r

 ̂ O u tro s  

Serviços d e  

re rce iro s  -  

Pessoa 

Ju ríd ic a  

©  ■

110.000 01 97.851,92

VALCIR D A U N ID A D E  EX EC U tÒ R A
! !i

97 .85 1 ,9 2

Çv r V
" < S r ! í

Art. 5.° O crédito autorizado nesta Lei será aberrio por decreto do Poder Executivo,
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/6i4 e nesta Lei.

U 7/có&
Art. 6o Ficam alteradõS os yalores constantes pia Lei 1.580, de 19 de novembro 

de 2021 -  Plano Plurianual -  PPA 202^/2025, Lei n.5^ 98 ,' de 25 de julho de 2023 -  Lei de 
Diretrizes Orçamentárias -  LDO/ ĵü£, n á ^ l^ h n ^ ^ ljT ^ õ , djxi>j.5 de dezembro de 2023 -  Lei 
Orçamentária Anual, estas úftim alpara p-exercício-de^O A

\ n & o  y

em contrario.
Art. 7o Esta Lei entra en  ̂ vigãt-rra^tã,/de~suaipubljcaçã0, revogadas as disposições

<
-—  ^

\

Prefeitura da Estânci arífí d rominéfairde-Lindôia7l-7'dë iïiai0 de 2024.
I AQUA/ rur A / I ^  LÓIMGAJ

■ LUCIANÒ FRANGIDO DE GODOI LOPES
/ PREFEITO MUNICIPAL

SICADAIANE FpRMAGIO
DIRETORA DE GABINETE

Publicada no Diário OficiaFdo Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de Administração e 
afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia em 17 de maio 
de 2024.

u  V. •
-----------------B E -----------------------CARLOS ALBERTO SALOMAO

DIRETOR ADMINISTRATIVO
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